
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

PORTARIA/PRPPG Nº 064, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 1919, de 7
de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2017, Seção 1, página 28, e

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23086.010151/2024-54, despacho nº Nº
2/2024/DIRPE/PRPPG (1504268)

R E S O L V E :

Art. 1º   Designar os membros do Centro Multiusuário de Pesquisas em Ciência Florestal,
MULTIFLOR, conforme especificado a seguir:

 

Nome  Representação Vigência do mandato

Anne Priscila
Gonzaga Coordenadora 15/08/2024 a

14/08/2026

André Rodrigo
Rech Vice-coordenador 15/08/2024 a

14/08/2026

Danielle Piuzana
Mucida

Equipe técnico-
científica

15/08/2024 a
14/08/2026

Eric Bastos Gorgens Equipe técnico-
científica

15/08/2024 a
14/08/2026

Evandro Mendonça
Machado

Equipe técnico-
científica

15/08/2024 a
14/08/2026

Israel Marinho
Pereira

Equipe técnico-
científica

15/08/2024 a
14/08/2026

Múcio Mágno de
Melo Farnezi

Técnico-administrativo -
titular

15/08/2024 a
14/08/2026

Thiago José
Ornelas Otoni

Técnico-administrativo -
suplente

15/08/2024 a
14/08/2026

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/08/2024
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Davi Raftopoulos
Oliveira Discente - titular 15/08/2024 a

14/08/2025

Letícia Cândida
Pataca Discente - suplente 15/08/2024 a

14/08/2025

 

Art. 2º  Cessar os efeitos da portaria PRPPG nº 022, de 21 de março de 2022;

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANA CRISTINA RODRIGUES LACERDA

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Rodrigues Lacerda, Pro-Reitor(a), em
14/08/2024, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1504745 e
o código CRC DBC20042.

 

Referência: Processo nº 23086.000391/2024-41 SEI nº 1504745
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